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Leonel Cesarino Pessôa

A 
PEC   45, em tramitação no Congresso Nacional, propõe uma am-
pla alteração na tributação sobre o consumo, a partir de princípios 
que estão em sintonia com as melhores práticas internacionais: 
cria um imposto sobre valor agregado que incidiria sobre uma 

base ampla, que inclui bens e serviços, adota o princípio do destino para as 
vendas interestaduais e, especialmente, estabelece uma alíquota única e aca-
ba com o conjunto atual das isenções.

“O Brasil tem que acabar com os privilégios e implementar 
um estado de direito em que o princípio da igualdade perante 
a lei seja efetivamente a pedra angular.”

Adequar a tributação do 
consumo às melhores 
práticas torna o sistema 
mais justo 



4 REVISTA CONCEITO JURÍDICO - Nº 46 - OUTUBRO/2020

COM A PALAVRA

A proposta de reforma tributária enviada pelo governo ao congresso, 
ainda que abrangendo apenas a substituição do PIS e da COFINS e mantendo 
algumas isenções, também aponta para essa direção.

Argumenta-se que a reforma da tributação sobre o consumo em nada con-
tribuiria para resolver o problema mais grave do Brasil que é a desigualdade. 
Com efeito, tornar a tributação mais progressiva é uma exigência premente e 
isso pode ser feito, em especial, com modifi cações no sistema de tributação da 
renda, que também precisa passar por uma revisão. Nesse sentido, espera-se 
que a instituição de um imposto sobre o valor agregado inspirado na melhor 
experiência internacional seja apenas a primeira etapa do que deve ser uma 
ampla reforma de todo o sistema tributário brasileiro.

No entanto, os projetos de reforma tributária em tramitação no Con-
gresso Nacional assim como a proposta do governo não pretendem apenas 
simplifi car o sistema, reduzindo o número de tributos.  Há, na sua base, 
expectativas normativas ligadas a um ideal de justiça que também precisa 
ser implementado.

De acordo com estudo da Febrafi te, com base nas leis de diretrizes orça-
mentárias estaduais, o gasto tributário dos Estados com o ICMS teria sido de 
83,1 bilhões no exercício de 2018. Esses números são estimados e não incluem 
os benefícios concedidos por meio de regimes especiais. A proposta do governo 
pretende acabar com mais de 100 isenções e regimes diferenciados.

Se a concessão de benefícios é a regra do jogo, fi ca muito mais fácil lutar 
por algum tipo de isenção ou de regime especial do que atuar de forma mais 
efi ciente. Os pedidos se multiplicam e o resultado é a proliferação de alíquotas 
e tratamentos diferenciados do que decorre a enorme falta de transparência, 
que é a regra em nossa tributação sobre o consumo. 

Em termos de justiça, o problema é que as isenções, créditos presumidos, 
regimes especiais e o tratamento diferenciado de forma geral interferem na 
igualdade da tributação entre os diferentes setores e mesmo no âmbito de um 
mesmo setor. E, além disso, reduzem o volume de recursos arrecadados que 
poderiam ser redistribuídos via serviços públicos. 

O Brasil tem que resolver o gravíssimo problema de distribuição da renda 
e implementar um estado social de acordo com os ideais da Constituição de 
1988. Mas a questão é que os resquícios de um problema anterior ainda per-
manecem e tem que ser resolvidos simultaneamente. Por isso, a tarefa é mais 
difícil. Além de equacionar o problema distributivo, o Brasil tem que acabar 
com os privilégios e implementar um estado de direito em que o princípio da 
igualdade perante a lei seja efetivamente a pedra angular.

Para fazer um diagnóstico da justiça de um determinado sistema tribu-
tário, é necessário olhar não apenas para a arrecadação, mas também para 
o gasto. Melhorar a tributação sobre o consumo acabando com as isenções 
e regimes especiais permite que mais dinheiro possa ser alocado para quem 
realmente precisa.  

LEONEL CESARINO PESSÔA é Doutor em Direito pela USP e professor da FGV Direito SP.
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  POR  MAURÍCIO BUGARIN

E
m fi ns do século XIX, ao consultar um livro de tabelas de logaritmos, 
o astrônomo canadense-americano Simon Newcomb percebeu que 
as páginas iniciais, que correspondiam aos números com primeiro 
dígito mais baixo (1, 2, 3) pareciam muito mais gastas que as páginas 

fi nais, correspondendo aos números com primeiro mais elevado (7, 8, 9). Em 
1881, Newcomb publicou artigo1 em que sugere que coleções de números 
que surgem espontaneamente na natureza tendem a seguir uma regra que 
atribui maior frequência aos primeiros dígitos mais baixos e postulou uma 
fórmula logarítmica para descrever a frequência decrescente de cada um dos 
possíveis primeiros dígitos 1 a 9 (Figura 1). 

Figura 1. Distribuição teórica da frequência do primeiro dígito 1 
a 9 em bases de dados numéricos segundo Newcomb (1881).

Primeiro Dígito 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Frequência Esperada 0,3010 0,1761 0,1249 0,0969 0,0792 0,0669 0,0580 0,0512 0,0458

Fonte: Newcomb (1881).

“Diversos testes estatísticos têm sido desenvolvidos e con-
sidera-se que quanto mais distante uma base de dados numé-
ricos estiver da distribuição teórica, mais indícios deve haver 
de manipulações. As evidências visual e estatística prelimina-
res sugerem que os estados têm reportado com seriedade os 
números de casos de COVID-19.”

COVID-19 e a inevitável Lei 
dos Números Anômalos: 
Resultados Preliminares
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Esse trabalho precursor caiu no ostracismo até que em 1938 o físico ameri-
cano Frank Benford também identificou essa regularidade2, coletou 20 bancos 
de dados numéricos “naturais” das mais variadas fontes incluindo deste com-
primentos de rios e populações de cidades a quadrados de números naturais 
e constantes físicas, e comprovou estatisticamente que os primeiros números 
nessas bases também seguiam a distribuição decrescente. Trata-se de uma 
característica intrigante, uma vez que em uma primeira abordagem leiga se 
esperaria uma distribuição uniforme em que cada um desses primeiros dígitos 
aparecesse com a mesma frequência. Ademais, Benford e estudos sucessores 
determinaram distribuições teóricas para as frequências do segundo dígito 
(que, ainda que também decrescente, decresce mais lentamente) e também 
dos dois primeiros dígitos (que se assemelha a uma distribuição expandida 
daquela do primeiro dígito).

Desde o final do ano de 2019 nos defrontamos com o grande desafio da 
pandemia do novo coronavírus, COVID-19. Para verificar a relação entre a 
pandemia e a Lei dos Números Anômalos, mais conhecida atualmente como 
Lei de Benford, foi construída uma base de dados de casos de COVID-19 totais 
reportados pelos estados brasileiros de 25/2/2020, data em que o primeiro caso 
foi reportado, até 15/9/2020, data em que atingimos um total de 4.384.299 bra-
sileiros contaminados pelo o vírus. 

As figuras a seguir apresentam as frequências do primeiro dígito, do segundo 
dígito e dos dois primeiros dígitos nesse banco de dados, bem como as frequên-
cias correspondentes previstas pela Lei de Benford. A base de dados usada é 
aquela dos números totais acumulados de casos reportados, de acordo com o 
Ministério da Saúde do Brasil. 

Figura 2. Frequências realizadas e esperadas do primeiro dígito de 
casos diários acumulados de COVID-19 nos estados brasileiros.

Fonte: Ministério da Saúde do Brasil
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Figura 3. Frequências realizadas e esperadas do segundo dígito de 
casos diários acumulados de COVID-19 nos estados brasileiros.

Fonte: Ministério da Saúde do Brasil

As figuras apresentam uma impressionante conformação geral dos dados 
à distribuição teórica, sugerindo fortemente que a propagação do vírus no país 
também segue a Lei dos Números Anômalos3. No caso do segundo dígito, chega 
a haver uma total identificação entre a frequência esperada e aquela realizada 
para o primeiro dígito1. Essa identificação perfeita também ocorre nos dois 
primeiros dígitos 58, 59, 62 e 83. 

Figura 4. Frequências realizadas e esperadas dos dois primeiros dígitos 
de casos diários acumulados de COVID-19 nos estados brasileiros.

 Fonte: Ministério da Saúde do Brasil
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O artigo de 1938 de Frank Benford desencadeou uma série de pesquisas 
mais recentes sobre como se usar essa regularidade para detectar manipu-
lação de dados nas mais diversas áreas, como análise a contábil4, auditoria de 
obras públicas5 e até mesmo análise de fraudes em requerimentos de seguro-
desemprego6, dentre muitas outras aplicações7. Diversos testes estatísticos 
têm sido desenvolvidos e considera-se que quanto mais distante uma base 
de dados numéricos estiver da distribuição teórica, mais indícios deve haver 
de manipulações. 

As evidências visual e estatística preliminares sugerem que os estados têm 
reportado com seriedade os números de casos de COVID-19. Por exemplo, o 
teste do chi-quadrado para a frequência dos dois primeiros dígitos leva a um 
valor χ2 = 100,96, enquanto o limite para se considerar a conformidade acei-
tável é de 112,02. À medida que mais dados se tornem disponíveis, estudos 
mais aprofundados do ponto de vista estatístico deverão colocar à prova estes 
resultados favoráveis preliminares.  

NOTAS
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